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ontem, 1.220 estagiários; b) Informou sobre a renovação do 
convênio com o Instituto Sou da Paz, acordo que visa ao desen-
volvimento de projetos na área de criminologia e atividades 
voltadas para o atendimento das funções constitucionais do 
Ministério Público, notadamente nas áreas da Infância e Juven-
tude, controle de armas e Justiça Criminal; c) Na quinta feira, dia 
10 de março, foi inaugurada a sede própria da Promotoria de 
Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo; d) No sábado, dia 12 de 
março, foi emitida uma nota da Procuradoria-Geral de Justiça 
em defesa do Ministério Público do Estado de São Paulo, diante 
da repercussão nos meios de comunicação e na sociedade civil, 
em decorrência da atuação de seus Membros em procedimento 
de natureza criminal, da qual derivou o oferecimento de denún-
cia criminal em face do ex-presidente da República Luiz Inácio 
Lula da Silva e outras pessoas; e) Por fim, informou sobre a nota 
da Procuradoria-Geral de Justiça, sobre as declarações do Procu-
rador de Justiça de Minas Gerais, nos seguintes termos: “Tomei 
conhecimento, como muitos, de manifestação pública de um 
membro do Ministério Público do Estado de Minas Gerais acerca 
do nosso Ministério Público. Em tom crítico, Sua Excelência pôs-
se em uma interminável revelação de seus próprios preconceitos 
e de uma pessoal visão crítica do nosso trabalho, faltando-lhe 
evidente contenção, razoabilidade, serenidade e equilíbrio. Em 
local inadequado, em forma dissociada do que é próprio aos que 
ocupam elevados cargos públicos e com conteúdo injusto e 
ofensivo, a exteriorização do pensamento daquele Membro do 
Ministério Público não expressa, por óbvio, a compreensão 
nutrida por todos os Promotores e Procuradores de Justiça, da 
ativa e aposentados, do Estado de Minas Gerais sobre o Minis-
tério Público do Estado de São Paulo e seus Membros e Colabo-
radores. Asseguro a todos que, diferentemente do que expressou 
aquele homem, os que ocupam cargos na Instituição coirmã, 
exercendo com responsabilidade e invejável competência suas 
atribuições, não abonam absolutamente nada do que foi afirma-
do, situando-se tão somente no campo especulatório de que 
alguém que, indisfarçavelmente, pratica o individualismo agres-
sivo e excessivo, pretendendo moldar a vida coletiva e institucio-
nal segundo seus próprios valores egoísticos. Diferentemente do 
que quer fazer parecer, o autor daqueles ataques mal logra dis-
farçar a sua própria condição de julgador moral de tudo e de 
todos, pondo à distância dos mais comezinhos valores éticos que 
orienta a todos nós. Reafirmo o que já é por todos sabido, o 
autor dos ataques não representa o Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais, não ocupa ou exerce nenhuma representação 
institucional, não espelha o pensamento e a visão crítica dos 
honrados e exemplares Promotores e Procuradores de Justiça do 
Estado de Minas, que mais do que um parceiro do nosso MP, é 
Instituição na qual nós também nos espelhamos, dada a sua 
grandeza e importância social, política e jurídica. Lamento, pes-
soalmente lamento profundamente, e lamento pelos próprios 
Colegas do MP Mineiro, por seu abnegado e competente Procu-
rador-Geral de Justiça, pela própria História institucional do MP 
Mineiro, que o infeliz pronunciamento tenha partido de um 
profissional que, conservando o cargo de Membro da Instituição, 
não se mostra capaz de conserva-se adequadamente como 
todos, sem exceção, todos os demais. Mas reafirmo, não coloca-
rá em disputa a relação institucional histórica, o apreço e o res-
peito do nosso MP ao exemplar MP Mineiro, mesmo porque 
temos em abundancia a exata noção do que somos e do quanto 
representamos e nessa ordem de grandeza, temos o MP Mineiro 
como um paradigma e seus Membros como autênticos exemplos 
de correção ética e profissional. Informo que já representei ao E. 
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas e dele recolhi a 
absoluta reprovação à conduta daquele profissional do direito 
que integra o Ministério Público mineiro e que prefiro não nomi-
nar de colega. O episódio deve assim encontrar encerramento, 
permitindo-se que o próprio MP de Minas seja capaz de avaliar 
os fatos e a conduta, nada além disso, porque mais do que isso 
aquele autor não representa”.4. COMUNICAÇÕES DOS CONSE-
LHEIROS. Observada a ordem de votação, manifestou-se 4.1 O 
Dr. Nusdeodirigindo-se ao Procurador-Geral de Justiça: “que na 
semana anterior houve grande comoção na imprensa e nas 
redes sociais em razão de denúncia oferecida em face de Luiz 
Inácio Lula da Silva, ex-presidente da república, por integrantes 
da Carreira. No sábado, dia 12, V. Excelência emitiu uma nota em 
defesa do Ministério Público de São Paulo, destacando, com 
serenidade exigida pela ocasião, a histórica atuação de todos os 
integrantes na defesa do Estado Democrático e, sobretudo, a 
necessidade de respeito às instituições, que devem reger a 
sociedade no Estado de Direito. Levando em conta, principal-
mente, a abordagem técnica da questão e, como dito, a sereni-
dade pela qual se pautou V. Exa, gostaria de deixar registrados 
os meus cumprimentos”. 4.2 O Dr. Sirvinskasmanifestou-se: 
“Bom dia a todos. Presenciamos, neste final de semana, uma das 
maiores manifestações populares da história contra corrupção e 
a favor do impeachment da presidente Dilma. É um momento 
importante para que nós possamos refletir sobre o nosso futuro. 
O que vejo hoje é a divisão do MP. Essa divisão somente favore-
ce nossos adversários. E a posição manifestada publicamente 
pelos colegas a favor (1092) ou contra (31) a denúncia ofertada 
pelos promotores de Justiça, Cássio Roberto Conserino, José 
Carlos Blat e Fernando Henrique de Moraes Araújo contra o ex-
presidente Luiz Inácio Lula da Silva, sua esposa Marisa Letícia 
Lula da Silva e seu filho Fábio Luiz Lula da Silva (Lulinha), dentre 
outras pessoas, pela prática de vários crimes (lavagem de dinhei-
ro, falsidade ideológica e diversos estelionatos), acompanhada 
de pedido de prisão preventiva do primeiro, não ajuda em nada. 
O fato de a Justiça Estadual declinar de sua competência, não 
diminui o trabalho dos colegas. Aliás, a população enalteceu o 
trabalho da Justiça brasileira, demonstrando que está cansada 
de corrupção e reivindica uma renovação política. O povo não 
procura heróis, mas pessoas de carne e osso e, antes de mais 
nada, honestas. Curiosamente, um ex-presidente do TJ defendeu 
os colegas que incansavelmente analisaram, com profundidade, 
o Caso Bancoop que se arrastava durante tanto tempo sem uma 
solução eficaz. Ele disse que erros são normais diante desse 
imenso trabalho. Por outro lado, não podemos admitir que os 
colegas sejam chamados de três patetas, analfabetos ou igno-
rantes, ou seja, um trio de horrores no dizer do editorial da Folha 
de S. Paulo de 12-03-2016. Isso é uma afronta a todos nós. 
Parabéns à PGJ, pela ponderada nota e ao presidente da APMP 
pelo apoio aos colegas. Não há dúvidas que o País quer mudan-
ças e o MP não pode ficar atrás. Precisamos aprender a trabalhar 
coletivamente. A época do individualismo já passou. A Operação 
Lava Jato só avançou por causa de um grupo de procuradores da 
República que se debruçou sobre inúmeros processos e docu-
mentos. Por exemplo: A Ação Civil Pública por Ato de Improbida-
de Administrativa proposta em face das empresas do grupo 
Odebrecht e outros, no dia 11-03-2016, foram subscritas por 12 
procuradores (contém 239 laudas e pleiteiaa devolução aos 
cofres públicos de cerca de R$ 7,2 bilhões). A união faz a força. 
Este é o momento de se pensar num novo perfil institucional. A 
população está madura para sustentar a democracia. Ninguém 
avança, se ficar parado. Não tenhamos medo de avançar, porém 
sem retrocesso. Parabéns aos colegas e ao MP.”4.3 O Dr. Vidal 
manifestou seu apoio ao PGJ no manifesto contra o Procurador 
de Justiça de Minas Gerais que havia criticado o MP de São 
Paulo. 4.4 O Dr. Christinoa)manifestou seu apoio à nota da PGJ 
em defesa do MP de São Paulo; b) mostrou sua preocupação 
com o projeto envolvendo o MP, que pode ser votado na semana 
que vem, narrando os fatos que vem ocorrendo em Brasília; c) 
pediu apoio ao projeto de igualdade das mulheres que está na 
Assembléia Legislativa; d) levantou questão, ocorrida no dia 12, 
quando a Polícia Militar de nosso Estado interveio em uma reu-
nião no Sindicato dos Metalúrgicos de Diadema (salvo engano), 
sendo que a Ouvidoria da Secretaria de Segurança já está 
tomando as providências, mas entendo que o Ministério Público 
também deva acompanhar os fatos; e) manifestou apoio à cam-
panha da APMP relacionada à eleição para procurador Geral 

referente a normas editadas isoladas e conjuntamente pelo Con-
selho Superior de Polícia/DPF e Conselho Nacional dos Chefes de 
Polícia Civil, que visam, por via transversa, delimitar o alcance 
de atribuição constitucional do Ministério Público inerente ao 
controle externo da atividade policial, cuja íntegra se encontra 
disponível na página do CAO Criminal, no link Notas Técnicas.

 nº 128/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça Avisa aos Senhores Membros 

do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça que, será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, às 14:00 
(catorze) horas, do dia 13 de abril de 2016, no Auditório “Tilene 
Almeida de Morais”, no prédio sede do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, localizado na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, 
sala 903, para julgamento da seguinte ORDEM DO DIA: “Deba-
tes e Julgamento do PADS 13/2014”.

 nº 129/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, AVISA aos Promotores de Jus-
tiça da Capital – Cargos Numerados - interessados em assumir 
as funções abaixo relacionadas, que deverão se manifestar até 
o dia 28-3-2016, às 17h via e-mail (designa@mpsp.mp.br), 
endereçados à Procuradoria-Geral de Justiça - Assessoria de 
Designações.

1) 50º PJ Criminal
 nº 130/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

normais, PUBLICA, nos termos do artigo 5º, § 2º do Ato Norma-
tivo 605/2009-PGJ, a Escala do Plantão Judiciário da Capital, 
referente ao mês de ABRIL de 2016.

Avisa, outrossim, que os Promotores de Justiça designados 
para atuar no plantão judiciário da Capital devem observar o 
artigo 5º, § 7º do Ato Normativo 605/2009: “Caberá ao Pro-
motor de Justiça que pretenda gozar férias, licença-prêmio ou 
compensação no período em que foi designado para o plantão 
judiciário indicar previamente seu substituto, nos termos do § 
6º deste artigo.”

PLANTÃO JUDICIÁRIO CRIMINAL – 2016
ABRIL
DIAS 02 E 03:
GERALDO MARCIO GONÇALVES MENDES
FERNANDA CHUSTER PEREIRA
DIA 9:
LILIANE GARCIA FERREIRA
WANIA ROBERTA GNIPPER CIRILLO REIS
DIA 10:
MARGARETE CRISTINA MARQUES RAMOS
WANIA ROBERTA GNIPPER CIRILLO REIS
DIAS 16 E 17:
LUIZ KOK RIBEIRO
SULTANE RUBEZ JEHA
DIAS 21 E 22:
LUIS CLAUDIO DE CARVALHO VALENTE
FERNANDO ALBUQUERQUE SOARES DE SOUZA
DIAS 23 E 24:
MIGUEL TASSINARI DE OLIVEIRA
LUIZ HENRIQUE CARDOSO DAL POZ
DIAS 30/04 E 01/05:
JOÃO CARLOS CALSAVARA
MARA SILVIA GAZZI
PLANTÃO JUDICIÁRIO CÍVEL – 2016
ABRIL
DIAS 02 E 03:
CYNTHIA PARDO ANDRADE AMARAL
DIAS 09 E 10:
MARIA STELLA CAMARGO MILANI
DIAS 16 E 17:
ANNA T ROTTA YARYD
DIAS 21 E 22:
FRANCISCO ANTONIO GNIPPER CIRILLO
DIAS 23 E 24:
OSWALDO PEREGRINA RODRIGUES
DIAS 30/04 E 01/05:
PATRICIA MORAES AUDE
 AVISO 131/16 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e 

a pedido do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Centro de Apoio 
Operacional de Infância e Juventude e Idoso (área infância e 
juventude), AVISA aos Promotores de Justiça da Infância e 
Juventude do Estado de São Paulo, que o Cadastro Nacio-
nal de Adoção (CNA), assim como o Cadastro Nacional 
de Crianças e Adolescentes Acolhidos (CNCAC) estão 
liberados para acesso, devendo, para tanto, preencherem o 
formulário disponibilizado na página do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, áreas de atuação: infância e juventude, 
Cadastro para Sistemas do CNJ, para solicitação de login e 
senha de acesso, sendo necessário efetuar login na intranet 
para visualizá-los.

 nº 0132/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça Criminais – CAOCrim, AVISA que, em razão das 
disposições contidas na Resolução n. 20-CNMP, de 28-05-
2007, as visitas do primeiro semestre deste ano a repartições 
policiais civis(delegacias de polícia, distritos policiais e departa-
mentos de polícia) e órgãos de perícias(Instituto Médico-Legal e 
Instituto de Criminalística)existentes na Capital serão realizadas 
entre os meses de abril a maio pelo Grupo de Atuação Especial 
de Controle Externo da Atividade Policial – GECEP. Contudo, 
diante do elevado número desses órgãos, serão designados 
promotores de Justiça para auxiliá-lo nesse período de visitação. 
Para tanto, COMUNICA que o GECEP receberá manifestações 
de interesse de promotores de Justiça criminais da Capital por 
meios dos telefones de ns. (11) 3392-1034 e (11) 3392-1050. 
Ainda, ESCLARECE que a lista das repartições policiais e órgãos 
de perícia encontra-se disponível para consulta na página 
do GECEP (http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/
GECEP), sendo certo que a preferência pela escolha dos locais 
de visitação seguirá a ordem cronológica das manifestações de 
interesse. Por fim, INFORMA que a contrapartida pela prestação 
do serviço de natureza especial ocorrerá nos termos do Ato Nor-
mativo n. 40-PGJ, de 30-09-1994, recentemente alterado pelo 
Ato Normativo n. 920-PGJ, de 15-09-2015, mediante o envio de 
cópia dos Formulários de Visitas Técnicas à Assessoria de Desig-
nação, por meio do endereço eletrônico designa@mpsp.mp.br.

 CONSELHO SUPERIOR
 Extrato da Ata da 9ª Reunião Ordinária do Conselho Supe-

rior do Ministério Público, Realizada no dia 15-3-2016
Em 15-03-2016, às 10h30, na sala própria do Edifício do 

Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Ria-
chuelo 115, nesta Capital, foi realizada a sessão ordinária do 
Conselho Superior do Ministério Público, com a presença do 
Procurador-Geral de Justiça, Dr. Márcio Fernando Elias Rosa, do 
Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Paulo Afonso Garrido 
de Paula e dos Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decres-
cente de antiguidade, Drs. José Correia de Arruda Neto, Tiago 
Cintra Zarif, Mônica de Barros Marcondes Desinano, Paulo Sergio 
Puerta dos Santos, Liliana Mercadante Mortari, Marcio Sergio 
Christino, Vidal Serrano Nunes Junior, Luís Paulo Sirvinskas e Luis 
Antonio de Oliveira Nusdeo, desenvolveram-se os trabalhos 
como segue: 1 – CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA 
REUNIÃO – Havendo quórum regimental, foi instalada a sessão. 
2. LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DA REUNIÃO 
ANTERIOR - Foi aprovada, sem ressalvas, a ata da 8ª Reunião 
Ordinária do Colegiado, ocorrida em 08-03-2016, dispensando-
se a respectiva leitura, posto que todos os Conselheiros recebe-
ram antecipadamente, cópia do aludido documento. 3. LEITURA 
DO EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE. a) Iniciou 
comunicando a posse dos novos estagiários, ocorrida na data de 

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/03/2016)

nº 2630/2016 - Geraldo Rangel de França Neto, 7º Promotor 
de Justiça Cível de Santana, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais, e nos termos do Ato nº 802/2014, auxiliar no 
exercício das funções do 16º Promotor de Justiça da Infância e 
da Juventude, nos dias 2 a 4, 7 a 9, 11, 14 a 18, 21 a 23, 28, 
30 e 31 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/03/2016)

nº 2633/2016 - Daniela Hashimoto, 6º Promotor de Justiça 
Cível da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e 
nos termos do Ato nº 802/2014, auxiliar no exercício das funções 
do 15º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, nos dias 
2, 8, 10, 16, 22 e 30 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/03/2016)

nº 2634/2016 - Daniela Hashimoto, 6º Promotor de Justiça 
Cível da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e 
nos termos do Ato nº 802/2014, auxiliar no exercício das funções 
do 16º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, nos dias 
2, 8, 10, 16, 22 e 30 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/03/2016)

nº 2646/2016 - Yuri Giuseppe Castiglione, 4º Promotor de 
Justiça Cível da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, e nos termos do Ato nº 802/2014, auxiliar no exercício 
das funções do 15º Promotor de Justiça da Infância e da Juven-
tude, nos dias 7, 9, 15, 21, 22, 28 e 29 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/13/2016)

nº 2647/2016 - Yuri Giuseppe Castiglione, 4º Promotor de 
Justiça Cível da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, e nos termos do Ato nº 802/2014, auxiliar no exercício 
das funções do 16º Promotor de Justiça da Infância e da Juven-
tude, nos dias 7, 9, 15, 21, 22, 28 e 29 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/03/2016) 

 III - AVISOS
 III - Avisos
Avisos de 16-3-2016
nº 119/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, AVISA aos Excelentíssimos Promotores de Justiça com 
atuação criminal nas Promotorias de Justiça abrangidas pelo 
Núcleo de Atuação Regionalizada do GRUPO DE ATUAÇÃO 
ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO (GAECO), que, 
na forma do art. 9º, § 1º, do Ato Normativo 549/08-PGJ-CPJ, 
poderão manifestar interesse em atuar junto ao núcleo abaixo 
mencionado.

AVISA, ainda, que, no caso de Promotorias de Justiça 
compostas por mais de um integrante, os Promotores de 
Justiça-Secretários deverão providenciar, quando for o caso, a 
convocação de reunião extraordinária para esse fim, colhendo 
as manifestações de interesse e transmitindo-as à Procuradoria-
Geral de Justiça, no período de 18 a 27-03-2016, enviando-as 
exclusivamente por meio de mensagens dirigidas à Subprocu-
radoria-Geral de Justiça Institucional no endereço eletrônico 
subprocinstitucional@mpsp.mp.br ou pelo fax (11)-3119-9620.

AVISA, por fim, que as Promotorias de Justiça das quais não 
haja interessados na atuação junto ao GAECO ficam dispensa-
das da comunicação à Procuradoria-Geral de Justiça.

NÚCLEO:
GAECO NÚCLEO XI - SOROCABA
COMARCAS: Angatuba, Apiaí, Boituva, Buri, Cabreúva, 

Capão Bonito, Ibiúna, Itaberá, Itapetininga, Itapeva, Itaporanga, 
Itararé, Itu, Mairinque, Piedade, Pilar do Sul, Porto Feliz, Salto, 
Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sorocaba, 
Tatuí, Tietê e Votorantim.

 nº 120/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, AVISA aos Excelentíssimos Promotores de Justiça com 
atuação nas áreas de Infância e Juventude, Direitos Humanos e 
Consumidor das Promotorias de Justiça abrangidas pelo Núcleo 
de Atuação Regionalizada do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE 
EDUCAÇÃO – GEDUC, que, na forma do art. 1º, do Ato Normati-
vo 672/2010-PGJ, de 21-12-2010, poderão manifestar interesse 
em atuar junto ao núcleo abaixo mencionado, sendo que have-
rá somente uma designação com prejuízo das atribuições 
e as demais sem prejuízo das atribuições dos interessados.

AVISA, ainda, que, no caso de Promotorias de Justiça 
compostas por mais de um integrante, os Promotores de 
Justiça-Secretários deverão providenciar, quando for o caso, a 
convocação de reunião extraordinária para esse fim, colhendo 
as manifestações de interesse e transmitindo-as à Procuradoria-
Geral de Justiça, no período de 18 a 27-03-2016, enviando-as 
exclusivamente por meio de mensagens dirigidas à Subprocu-
radoria-Geral de Justiça Institucional no endereço eletrônico 
subprocinstitucional@mpsp.mp.br ou pelo fax (11)-3119-9620.

AVISA, por fim, que as Promotorias de Justiça das quais não 
haja interessados na atuação junto ao referido GEDUC ficam 
dispensadas da comunicação à Procuradoria-Geral de Justiça.

GEDUC – NÚCLEO RIBEIRÃO PRETO:
Áreas de abrangência: Diretorias Regionais de Ensino de 

Ribeirão Preto (Municípios: Altinópolis, Batatais, Brodowski, 
Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Cravinhos, Luís Antonio, Ribeirão 
Preto, Santa Cruz da Esperança, Santa Rosa do Viterbo, Santo 
Antonio da Alegria, São Simão, Serra Azul e Serrana) e Sertão-
zinho (Municípios: Barrinha, Dumont, Jardinópolis, Pitangueiras, 
Pontal, Sertãozinho, Terra Roxa e Viradouro)

(Publicar no D.O. no dia 17/03, republicado por necessidade 
de retificação no dia 22, e 23-03-2016)

 Aviso de 17-3-2016
nº 122/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça Avisa aos Senhores Membros 

do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça que, será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, às 14:00 
(catorze) horas, do dia 30 de março de 2016, no Auditório “Luiz 
Felippe França Ramos”, no prédio sede do Ministério Público 
do Estado de São Paulo, localizado na Rua Riachuelo, 115, 9º 
andar, sala 903, para julgamento da seguinte ORDEM DO DIA: 
“Debates e Julgamento do PADS 07/2014.

 Avisos de 22-3-2016
nº 125/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça Criminais – CAOCrim, AVISA que se encerra no 
dia 05-04-2016 o prazo para a lavratura do relatório anual das 
visitas mensais a estabelecimentos penais, elaborado mediante 
o preenchimento de formulário disponibilizado no sítio eletrô-
nico do E. Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos 
da Resolução n. 56-CNMP, de 22-06-2010 (art. 2º), e do Ato 
Normativo n. 560-PGJ, de 04-12-2008(art. 3º). Esclarece, 
ainda, que referido formulário pode ser acessado através do 
seguinte link: http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/institu-
cional/comissoes/comissao-do-sistema-prisional-controle-
externo-da-atividade-policial-e-seguranca-publica/acoes.

 nº 126/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promoto-
rias de Justiça Criminais – CAOCrim, AVISA que a comunicação 
estabelecida no artigo 2º, inciso III do Ato Normativo n. 955-PGJ, 
de 08-03-2016, deve ser endereçada ao seguinte e-mail: gecep-
res129@mpsp.mp.br.

 nº 127/2016 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, a pedido do Centro de Apoio 

Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, AVISA que o 
Conselho Nacional do Ministério Público publicou Nota Técnica 

assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de 
Guarulhos, de 1 a 31 de março e auxiliar no exercício das 
funções do Promotor de Justiça que atua perante a Vara 
da Violência Doméstica da Comarca de Guarulhos, no dia 
21 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/02/2016)

nº 2028/2016 - Karen Mazloum, 2º Promotor de Justiça 
Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para 
assumir o exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de 
Guarulhos, de 1 a 31 de março e auxiliar no exercício das 
funções do Promotor de Justiça que atua perante a Vara 
da Violência Doméstica da Comarca de Guarulhos, no dia 
23 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/02/2016)

nº 2046/2016 - Maria Paula Machado de Campos, 2º Promo-
tor de Justiça Substituto da 5ª Circunscrição Judiciária (Jundiaí), 
para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça 
de Indaiatuba, de 1 a 11 de março, auxiliar no exercício das 
funções do 5º Promotor de Justiça de Indaiatuba, de 1 a 16 de 
março e assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça 
de Jarinu, de 17 e 24 a 31 de março e auxiliar no exercício das 
funções do Promotor de Justiça que atua perante o Departa-
mento Estadual de Execução Criminal (Deecrim) da Região de 
Campinas, de 18 a 23 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
19/03/2016)

nº 2052/2016 - Michelle Chuffi Vallim, 3º Promotor de Jus-
tiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para 
assumir o exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de 
Campinas, de 1 a 31 de março, auxiliar no exercício das funções 
do 3º Promotor de Justiça de Campinas, no dia 3 de março, 
acumular o exercício das funções do 31º Promotor de Justiça 
de Campinas, de 9 a 11 de março e auxiliar no exercício 
das funções do Promotor de Justiça que atua perante o 
Departamento Estadual de Execução Criminal (Deecrim) 
da Região de Campinas, no dia 17 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
19/03/2016)

nº 2071/2016 - Rafael Amancio Briozo, 6º Promotor de Jus-
tiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para 
assumir o exercício das funções do 14º Promotor de Justiça de 
Campinas, de 1 a 31 de março, auxiliar no exercício das funções 
do 3º Promotor de Justiça de Campinas, no dia 10 de março, 
acumular o exercício das funções do 24º Promotor de Justiça 
de Campinas, de 1 a 4 de março e acumular o exercício das 
funções do 22º Promotor de Justiça de Campinas, de 17 a 
22 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
19/03/2016)

nº 2079/2016 - Renato Abujamra Fillis, 1º Promotor de 
Justiça Substituto da 25ª Circunscrição Judiciária (Ourinhos), 
para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça 
de Taboão da Serra, no dia 1 de março e assumir o exercício das 
funções do 2º Promotor de Justiça de Taboão da Serra, de 1 a 10 
e de 21 a 31 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
16/03/2016)

nº 2087/2016 - Sergio Henrique Marino, 2º Promotor de 
Justiça Substituto da 24ª Circunscrição Judiciária (Avaré), para 
assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de 
Jaguariúna, de 1 a 15 de março, auxiliar no exercício das 
funções dos 1º, 2º e 3º Promotores de Justiça de Paulínia, 
no dia 16 de março e auxiliar no exercício das funções do 
2º Promotor de Justiça de Paulínia, no dia 17 de março 
e assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de 
Jarinu, de 18 a 23 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
19/03/2016)

nº 2215/2016 - Osvaldo de Oliveira Coelho, 9º Promotor de 
Justiça de Taubaté, para acumular o exercício das funções do 1º 
Promotor de Justiça de Taubaté, de 17 a 23 de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/03/2016)

nº 2271/2016 - Gaspar Pereira da Silva Junior, 6º Promotor 
de Justiça de Sumaré, para acumular o exercício das funções do 
4º Promotor de Justiça de Sumaré, de 17 a 20 e de 22 a 31 
de março de 2016.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/02/2016)

nº 2575/2016 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, defere 30 dias de férias, referentes ao 
período de 1 A 30 de ABRIL de 2016, aos seguintes Promotores 
de Justiça:

Exclua-se:
Mariluce Pardi Garbelotto Belli
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

16/03/2016)
nº 2576/2016 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de 
ABRIL de 2016, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo 
relacionados:

Exclua-se:
Paula Quaggio (16 a 30)
Inclua-se:
Mariluce Pardi Garbelotto Belli (1 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

16/03/2016)
nº 2577/2016 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 1 A 30 de ABRIL de 2016, aos seguintes Promotores 
de Justiça:

Incluam-se:
Leticia Stuginski Stoffa
Maria Paula Machado de Campos
Natalia Amaral Azevedo
Nathan Glina
Richard Fabricio Messas
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

16/03/2016)
nº 2578/2016 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado 
do mês de ABRIL de 2016, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Exclua-se:
Nathan Glina (16 a 30)
Incluam-se:
Paula Quaggio (1 a 15)
Roberta Cassandra Moraes (16 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

16/03/2016)
nº 2579/2016 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere licença-prêmio, no período do 
mês de ABRIL de 2016, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Exclua-se:
Melissa Kovac (18 a 29)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 

16/03/2016)
nº 2629/2016 - Geraldo Rangel de França Neto, 7º Promotor 

de Justiça Cível de Santana, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais, e nos termos do Ato nº 802/2014, auxiliar no 
exercício das funções do 15º Promotor de Justiça da Infância e 
da Juventude, nos dias 2 a 4, 7 a 9, 11, 14 a 18, 21 a 23, 28 
e 30 a 31 de março de 2016.




